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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

Lei coMPLeMeNtar N° 143, de 28 de deZeMBro de 2021
altera o art. 11 da lei complementar n° 081, de 26 de abril de 2012, lei 
orgânica do Tribunal de contas do Estado do Pará.
a aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará estatui e eu sanciono a 
seguinte lei complementar:
art. 1° o caput do art. 11 da lei complementar n° 081, de 26 de abril de 
2012, lei orgânica do Tribunal de contas do Estado do Pará, passa a vigo-
rar com a seguinte redação:
“art. 11. o Presidente, o Vice-Presidente e o corregedor serão eleitos por 
seus pares, conforme processo estabelecido no regimento interno, para 
mandato correspondente a 02 (dois) anos.”
art. 2° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 28 de dezembro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei coMPLeMeNtar N° 144, de 28 de deZeMBro de 2021
altera dispositivos da lei complementar n° 086, de 03 de janeiro de 2013, 
que dispõe sobre a lei orgânica do Ministério Público de contas dos Muni-
cípios do Estado do Pará.
a aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará, estatui e eu sanciono 
a seguinte lei complementar:
art. 1° a lei complementar n° 086, de 03 de janeiro de 2013 passa a vi-
gorar com as seguintes alterações: 
“art. 3° ao Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará 
compete: 
i - .................................................................................................; 
ii - ................................................................................................; 
iii - ...............................................................................................; 
iV - ...............................................................................................; 
V - ................................................................................................; 
Vi - ...............................................................................................; 
Vii - praticar atos e decidir sobre a atuação funcional e administrativa do 
pessoal, ativo e inativo, da carreira e dos serviços auxiliares, organizados 
em quadros próprios; 
Viii - propor ao Poder legislativo a criação e a extinção de seus cargos, 
bem como a fixação dos subsídios de seus membros e vencimentos de 
seus servidores; 
iX - praticar atos de sua gestão, inclusive organizando sua secretaria e os 
serviços auxiliares; 
X - elaborar normas regulamentares internas.
......................................................................................................
art. 5° o Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará 
compreende: 
i - os Órgãos de administração Superior; 
ii - os Órgãos de administração e Execução; 
iii - os Órgãos auxiliares. 

seÇÃo ii
dos Órgãos de administração superior

art. 6° São órgãos da administração Superior do Ministério Público de con-
tas dos Municípios do Estado do Pará: 
i - a Procuradoria-Geral do Ministério Público de contas dos Municípios do 
Estado do Pará; 
ii - o colégio de Procuradores do Ministério Público de contas dos Municí-
pios do Estado do Pará; 
iii - o conselho Superior do Ministério Público de contas dos Municípios 
do Estado do Pará;
 iV - a corregedoria Geral do Ministério Público de contas dos Municípios 
do Estado do Pará;
V - a ouvidoria do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará. 
§ 1° o colégio de Procuradores é o órgão deliberativo de administração 
superior, integrado por todos os membros da carreira, presidido pelo Pro-
curador-Geral de contas dos Municípios do Estado do Pará e organizado na 
forma de seu regimento. 
§ 2° o conselho Superior é o órgão consultivo, presidido pelo Procurador 
Geral e integrado pelo corregedor-Geral e por outro Procurador e terá suas 
atribuições definidas em ato do Colégio de Procuradores.
§ 3° a ouvidoria é o órgão para apresentação de denúncias, reclamações, 
solicitações e sugestões e será regulamentada por ato próprio do colégio 
de Procuradores. 
art. 7° São órgãos auxiliares do Ministério Público de contas dos Municípios 
do Estado do Pará: 
i - .................................................................................................; 
ii - rEVoGado.
iii - ................................................................................................
§ 1° a estrutura administrativa do Ministério Público de contas dos Muni-
cípios do Estado do Pará é composta pela Secretaria, pelo departamento 
financeiro e de Planejamento, pelo departamento administrativo e de Ges-
tão operacional e pelas coordenadorias. 
§ 2° ...............................................................................................; 
§ 3° ...............................................................................................; 
§ 4° as competências e atribuições dos servidores, bem como a estrutura 
organo-funcional, serão disciplinadas em ato próprio do Ministério Público 
de contas dos Municípios do Estado do Pará, obedecidos os limites estabe-
lecidos na presente lei e anexo i. 
art. 8° ............................................................................................ 
§ 1° ...............................................................................................; 

§ 2° Vagando o cargo de Procurador-Geral de contas dos Municípios do 
Estado do Pará antes do término do mandato, exercerá interinamente o 
mesmo o Procurador de contas dos Municípios mais antigo na carreira do 
Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará, até a posse 
do Procurador-Geral nomeado para o novo mandato, que ocorrerá no pra-
zo máximo de 15 (quinze) dias a contar da vacância, observado, no que 
couber, o disposto nesta lei. 
art. 9° o Procurador-Geral do Ministério Público de contas dos Municípios 
do Estado do Pará é nomeado pelo chefe do Poder Executivo, dentre os in-
tegrantes do colégio de Procuradores, com mais de 35 (trinta e cinco anos) 
de idade, mediante lista tríplice elaborada na forma desta lei complemen-
tar, para mandato de 02 (dois) anos, vedada a recondução. 
§ 1° a lista tríplice a que se refere este artigo será formada pelos membros 
mais votados em eleição realizada para esse fim, mediante voto secreto 
dos integrantes da carreira do Ministério Público de contas dos Municípios 
do Estado do Pará, por até três (03) candidatos e enviada para escolha ao 
chefe do Poder Executivo pelo Procurador-Geral, até 30 (trinta) dias do 
encerramento do mandato. 
§ 2° Se decorridos quinze (15) dias do recebimento da lista tríplice, não 
tiver o chefe do Poder Executivo feito a escolha, será investido automati-
camente o membro mais votado dentre os integrantes da lista e havendo 
empate, o mais idoso.
art. 10. ..........................................................................................:
i - .................................................................................................; 
ii - integrar e presidir o colégio de Procuradores e o conselho Superior de 
Procuradores do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do 
Pará e os demais órgãos conforme previsto nesta lei complementar; 
iii - submeter ao colégio de Procuradores as propostas de criação e ex-
tinção de cargos e serviços auxiliares e do orçamento anual do Ministério 
Público de contas dos Municípios do Estado do Pará;
iV - ...............................................................................................; 
V - designar membros do Ministério Público de contas dos Municípios do 
Estado do Pará para: 
a) exercer as atribuições de dirigente das Procuradorias, SubProcuradorias 
e coordenadorias; 
b) ..................................................................................................; 
c) ..................................................................................................; 
d) designar a comissão de concurso Público, responsável pela organização 
e providências legais para a execução do certame. 
Vi - encaminhar ao chefe do Poder Executivo a proposta orçamentária do 
Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará para inclusão 
no projeto de lei orçamentária a ser submetido ao Poder legislativo; 
Vii - ..............................................................................................; 
VIII - firmar convênios, termos de cooperação técnica e outros de interesse 
do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará; 
iX - quanto à administração de pessoa, além do previsto nos incisos an-
teriores:
a) dar posse e exercício aos membros do Ministério Público de contas dos 
Municípios do Estado do Pará, nos termos da lei; 
b) exercer as atribuições de dirigente do órgão, inclusive nomeando e exo-
nerando os ocupantes de cargos efetivos e em comissão, bem como desig-
nando e dispensando os ocupantes de função de confiança do quadro do 
Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará; 
c) ..................................................................................................; 
d) decidir sobre a situação funcional dos serviços auxiliares, organizados 
em quadros próprios, bem como homologar o processo de promoção dos 
servidores, nos termos de resolução do colégio de Procuradores de contas 
dos Municípios; 
e) ..................................................................................................; 
f) ...................................................................................................
art. 11. o conselho Superior, órgão da administração Superior do Ministé-
rio Público de contas dos Municípios do Estado do Pará, é constituído pelo 
Procurador-Geral e pelo corregedor, como membros natos, e por mais um 
Procurador de contas, como membro efetivo. 
art. 12. ...........................................................................................
i - .................................................................................................;
ii - ................................................................................................; 
iii - ...............................................................................................; 
iV - autorizar o afastamento de membro do Ministério Público de contas 
dos Municípios do Estado do Pará para frequentar curso de especialização, 
mestrado ou doutorado, no país ou no exterior; 
V - julgar o processo administrativo disciplinar (Pad) contra membros e 
servidores do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do 
Pará e aplicar as penalidades cabíveis; 
Vi - ................................................................................................
art. 13. ...........................................................................................
§ 1° o corregedor será eleito pelo colégio de Procuradores, para mandato 
de 02 (dois) anos, vedada recondução, correspondendo ao mesmo período 
de mandato do Procurador-Geral.
§ 2° o corregedor será substituído, no caso de ausência ou em seus impedi-
mentos, férias ou licenças, por um Procurador definido pelo Procurador-Geral. 
§ 3° ocorrendo a vacância do cargo de corregedor, o colégio de Procura-
dores, elegerá novo corregedor. 
§ 4° rEVoGado. 
art. 14. São atribuições da corregedoria: 
i - realizar correição, remetendo relatório reservado ao colégio de Procu-
radores do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará; 
ii - instaurar e presidir, de ofício ou por provocação dos demais órgãos da 
administração Superior do Ministério Público de contas dos Municípios do 
Estado do Pará ou de qualquer interessado, processo administrativo disci-
plinar (Pad) contra membro da instituição;
iii - avaliar o desempenho de membros em estágio probatório, remetendo 
relatório detalhado e reservado ao conselho Superior do Ministério Público 
de contas dos Municípios do Estado do Pará;
iV - rEVoGado.
art. 17. o ingresso na carreira do Ministério Público de contas dos Municípios 
do Estado do Pará, dar-se-á por concurso público de provas e títulos, com a 
participação da ordem dos advogados do Brasil, Seção do Pará, organizado e 
realizado por Comissão designada pelo Procurador-Geral para este fim.
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Parágrafo único: ..............................................................................: 
i - .................................................................................................;   
ii - ................................................................................................; 
iii - rEVoGado;
iV - ...............................................................................................; 
V - .................................................................................................; 
Vi - ...............................................................................................; 
Vii - ..............................................................................................;
Viii - .............................................................................................; 
art. 18. a posse no cargo inicial da carreira e no cargo de Procurador e de 
Subprocurador do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado 
do Pará será dada pelo Procurador-Geral, em sessão solene, na forma re-
gimental, dentro dos trinta (30) dias seguintes à nomeação ou promoção. 
Parágrafo único. ...............................................................................
art. 31. ...........................................................................................
§ 4° VETado.
§ 5° VETado.
art. 32. ...........................................................................................
§ 3° VETado.
art. 33. ..........................................................................................; 
i - .................................................................................................;
ii - frequentar cursos, seminários, simpósios e eventos similares de aper-
feiçoamento cultural, profissional e funcional. 
§ 1° ...............................................................................................
§ 2° ...............................................................................................
§ 3° ...............................................................................................
§ 4° o membro do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado 
do Pará beneficiado com o afastamento previsto no inciso I deste artigo 
não poderá ser exonerado a pedido antes de decorrido o dobro do prazo 
do afastamento, contado do término do prazo deste, salvo se restituir o 
valor do subsídio que lhe foi pago durante o período em que permaneceu 
afastado. 
§ 5° ...............................................................................................
art. 40. ..........................................................................................: 
i - .................................................................................................;
ii - ................................................................................................; 
iii - ................................................................................................ 
§ 1° a promoção do Subprocurador do Ministério Público de contas dos 
Municípios do Estado do Pará para Procurador do Ministério Público de con-
tas do Estado do Pará dar-se-á após seu vitaliciamento e desde que exista 
vaga disponível no quadro. 
§ 2° o critério de promoção será pela antiguidade e no caso de empate, 
pela idade dos candidatos. 
art. 41. o quadro geral dos cargos da carreira do Ministério Público de 
contas dos Municípios do Estado do Pará à data da publicação desta lei 
complementar, é o constante do anexo i. 
art. 42. É vedado ao membro do Ministério Público de contas dos Municí-
pios do Estado do Pará manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função 
de confiança, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau civil. 
......................................................................................................
art. 44. o candidato que integrar a lista tríplice para a indicação da vaga de 
conselheiro pelo quinto constitucional devido ao Ministério Público de con-
tas dos Municípios do Estado do Pará no Tribunal de contas dos Municípios 
do Estado do Pará, deverá atender aos requisitos previstos no art. 119, da 
constituição do Estado do Pará. 
......................................................................................................”
art. 2° acrescentar o art. 6°-a à lei complementar nº 086/2013, com a 
seguinte redação: 
“art. 6°-a. São órgãos da administração e Execução do Ministério Público 
de contas dos Municípios do Estado do Pará:
i - as Procuradorias; 
ii - as Subprocuradorias. 
Parágrafo único. as Procuradorias e Subprocuradorias terão sua organiza-
ção e funcionamento, bem como as atribuições definidas em ato próprio do 
Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará.” 
art. 3° ficam revogados o inciso ii do art. 7º; o §4° do art. 13; o inciso iV 
do art. 14; e o inciso iii, do parágrafo único do art. 17, da lei complemen-
tar n° 086, de 03 de janeiro de 2013.
art. 4° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 28 de dezembro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

aNeXo i 
MiNistÉrio PÚBLico de coNtas dos MUNicÍPios do estado do ParÁ 
carGos de ProViMeNto eFetiVo 
MeMBros

MeMBros QUaNtidades
ProcUradorES 03

SUBProcUradorES 03
ToTal 06

aNaListas/ tÉcNico e FUNdaMeNtaL

carGos eFetiVos NÍVeL sUPerior QUaNtidades
aNaliSTa iNforMáTica (NS) 03

aNaliSTa – ciÊNciaS coNTáBEiS (NS) 04
aNaliSTa – ENGENHaria ciVil (NS) 01

aNaliSTa – dirEiTo (NS) 07
aNaliSTa – MÉdico (NS) 01

aNaliSTa – adMiNiSTraÇÃo (NS) 04
aNaliSTa dE NÍVEl SUPErior (QNS) 11

SUB-ToTal 31

carGos eFetiVos NÍVeL MÉdio QUaNtidades
TÉcNico EM iNforMáTica (NM) 04

TÉcNico EM adMiNiSTraÇÃo (NM) 06
TÉcNico – SEcrETária (NM) 04

TÉcNico (NM) 09
SUB-ToTal 23

carGos eFetiVos NÍVeL FUNdaMeNtaL QUaNtidades
aUXiliar – ZEladoria (Nf) 12

SUB-ToTal 12
ToTal GEral 66

FUNÇÕes GratiFicadas - eFetiVos
FUNÇÕes GratiFicadas QUaNtidades

cHEfE dE aPoio ESPEcialiZado 09

carGos de ProViMeNto eM coMissÃo

carGos eM coMissÃo QUaNtidades
SEcrETário 01

cHEfE dE GaBiNETE 03
coordENador TÉcNico 01

dirETor fiNaNcEiro/ PlaNEJaMENTo 01
dirETor adMiNiSTraTiVo/ GESTÃo oPEracioNal 01

aSSESSor ESPEcial i 06
aSSESSor ESPEcial ii 07

cHEfE dE diViSÃo 03
aSSiSTENTE da ProcUradoria i 07
aSSiSTENTE da ProcUradoria ii 06

ToTal 36

carGos eM eXtiNÇÃo

carGos eM eXtiNÇÃo QUaNtidades
aGENTE dE SErViÇoS aUXiliarES 01

aSS. MP-NM-031.1 01
aSSiSTENTE TÉcNico 02

aSSESSor MP-NS-021-2 01
ToTal 05

MeNsaGeM Nº 106/2021-GG Belém, 28 de dezembro de 2021.
a Sua Excelência o Senhor
deputado Estadual fraNciSco daS cHaGaS SilVa MElo filHo (cHicÃo)
Presidente da assembleia legislativa do Estado
local
Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores deputados,
Venho comunicar a Vossas Excelências que, nos termos do art. 108, § 
1º, da constituição Estadual, resolvi vetar parcialmente o Projeto de lei 
complementar nº 10/21, de 07 de dezembro de 2021, o qual “altera dis-
positivos da lei complementar nº 086, de 03 de janeiro de 2013, que 
dispõe sobre a lei orgânica do Ministério Público de contas dos Municípios 
do Estado do Pará.”
Em que pese a relevância da proposta, observa-se que o art. 1º do Projeto 
de lei complementar visa acrescentar os §§ 4º e 5º no art. 31 e o § 3º no 
art. 32 da lei complementar nº 086, de 2013, para permitir a conversão 
de férias e licença-prêmio em pecúnia aos membros do Ministério Público 
de contas dos Municípios do Estado do Pará. E tais disposições incidem na 
vedação contida no art. 8º, inciso i, da lei complementar federal nº 173, 
de 27 de maio de 2020, que proíbe o Estado, até 31 de dezembro de 2021, 
de conceder vantagem a membros de órgão.
Por tal razão, lanço veto parcial ao Projeto de lei complementar nº 10/21, 
uma vez que o Estado tem a obrigação de observar as determinações con-
tidas na lei complementar federal nº 173, de 2020.
Essas, Senhor Presidente, Senhoras e Senhores deputados, são as razões 
que me levam a vetar parcialmente o Projeto de lei complementar em 
causa (art. 1º do Projeto de lei complementar, no que tange à inclusão dos 
§§ 4º e 5º no art. 31 e do § 3º no art. 32 da lei complementar nº 086, de 
2013), as quais ora submeto à elevada apreciação de Vossas Excelências.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

MeNsaGeM Nº 107/2021-GG Belém, 28 de dezembro de 2021.
a Sua Excelência o Senhor
deputado Estadual fraNciSco daS cHaGaS SilVa MElo filHo (cHicÃo)
Presidente da assembleia legislativa do Estado
local
Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores deputados,
Venho comunicar a Vossas Excelências que, nos termos do art. 108, § 1º, 
da constituição Estadual, resolvi vetar integralmente o Projeto de lei nº 
451/21, de 07 de dezembro de 2021, o qual “altera a lei nº 8.037, de 5 
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de setembro de 2014, que dispõe sobre o Plano de cargos, carreiras e 
remunerações dos Servidores do Tribunal de contas do Estado do Pará.”
Em que pese a relevância da proposta, o Projeto de lei incide na vedação 
contida no art. 8º, inciso i, da lei complementar federal nº 173, de 27 
de maio de 2020, que proíbe o Estado, até 31 de dezembro de 2021, de 
conceder vantagem a servidores públicos.
Por tal razão, lanço veto integral ao Projeto de lei nº 451/21, uma vez 
que o Estado tem a obrigação observar as determinações contidas na lei 
complementar federal nº 173, de 2020.
Essas, Senhor Presidente, Senhoras e Senhores deputados, são as razões 
que me levaram a vetar integralmente o Projeto de lei em causa, as quais 
ora submeto à elevada apreciação de Vossas Excelências.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto Nº 2.105, de 28 de deZeMBro de 2021
altera dispositivos do regulamento do imposto sobre operações relativas 
à circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação - ricMS, aprovado pelo 
decreto 4.676, de 18 de junho de 2001.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual,
d E c r E T a:
art. 1º o regulamento do imposto sobre operações relativas à circulação 
de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte interestadual 
e intermunicipal e de comunicação - ricMS, aprovado pelo decreto nº 
4.676, de 18 de junho de 2001, passa a vigorar as seguintes alterações:
“art. 517-f. Na hipótese de extravio ou inutilização de Selo fiscal de con-
trole e Qualidade, o contribuinte deverá registrar, no sistema da gráfica 
responsável a que se refere o art. 517-E, a numeração dos selos, tornan-
do-os inválidos. 
§ 1º Tratando-se de extravio ou inutilização de Selo fiscal de controle e 
Qualidade, caberá ainda ao contribuinte a guarda e registro dos documen-
tos no livro de ocorrências.
§ 2° No caso de recuperação dos Selos fiscais de controle e Qualidade extra-
viados, o contribuinte responsável deverá registrar o fato no livro de ocorrên-
cia e no sistema da gráfica responsável a que se refere o art. 517-E.
...............................................”
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do GoVErNo, 28 de dezembro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 747590

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº. 1.830/2021-ccG, de 29 de deZeMBro de 2021.
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio de 1997, e 
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/1480235,
r E S o l V E:
i. exonerar GaBriEl NaZarENo MElo da SilVa do cargo em comissão de 
assessor, código GEP-daS-011.3, com lotação na Secretaria de Estado de 
desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia.
ii. nomear JUliaNa ValÉria SilVa da ENcarNaÇÃo para exercer o cargo 
em comissão de assessor, código GEP-daS-011.3, com lotação na Secreta-
ria de Estado de desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 29 dE dEZEMBro dE 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT
chefe da casa civil da Governadoria do Estado em exercício

Portaria Nº. 1.831/2021-ccG, de 29 de deZeMBro de 2021.
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/1480957,
r E S o l V E:
i. exonerar, a pedido, Eraldo carloS TaVarES cUNHa do cargo em co-
missão de coordenador do Núcleo de administração e Serviços, código 
GEP-daS-011.4, com lotação na Secretaria de Estado de comunicação.
ii. nomear GaBriEl NaZarENo MElo da SilVa para exercer o cargo em 
comissão de coordenador do Núcleo de administração e Serviços, código 
GEP-daS-011.4, com lotação na Secretaria de Estado de comunicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 29 dE dEZEMBro dE 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT
chefe da casa civil da Governadoria do Estado em exercício

Portaria Nº. 1.832/2021-ccG de 29 de deZeMBro de 2021.
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/1481966,
r E S o l V E:
exonerar, a pedido, VicTor HUGo rEiS colarES do cargo em comis-
são de coordenador, código GEP-daS-011.4, com lotação na Secretaria de 

Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas, a contar de 31 de 
dezembro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 29 dE dEZEMBro dE 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT
chefe da casa civil da Governadoria do Estado em exercício

Portaria Nº. 1.833/2021-ccG de 29 de deZeMBro de 2021
a cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e 
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/1482787,
r E S o l V E:
nomear liENNY roSSY da SilVa raMoS para exercer o cargo em comis-
são de chefe de Secretaria, código GEP-daS-011.3, com lotação na Procu-
radoria Geral do Estado, a contar de 1º de janeiro de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 29 dE dEZEMBro dE 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT
chefe da casa civil da Governadoria do Estado em exercício

Protocolo: 747591

SECRETARIA ESTRATÉGICA DE
ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA

.

errata 
Na publicação do Diário Oficial Nº 34.711, do dia 27 de setembro 
de 2021, Protocolo: 709506, referente ao EXTraTo dE coNTraTo dE 
GESTÃo Nº. 001/2021-SEac:
onde se lê:
eXtrato de coNtrato de GestÃo nº. 001/2021-seac
Exercício: 2021
Processo: 2021/269475-SEac 
contrato: 001/2021-SEac – contrato de Gestão
objeto: coNTraTo dE GESTÃo tem por objeto a prestação de serviços de 
limpeza urbana, para atender as operacionalizações das duas unidades das 
USiPaZ, dos Territórios da cabanagem, localizado sito à avenida damasco, 
nº. 37, bairro cabanagem. Belém/Pa e do icuí-Guajará, localizado sito à 
Estrada do icuí-Guajará, de esquina com av. independência, s/n, bairro 
icuí-Guajará, ananindeua/Pa, com vigência de 12 (doze) meses, contados 
a partir de 01/10/2021.
Valor mensal estimado: r$ 176.921,43 (cento e setenta e seis mil, nove-
centos e vinte e um reais e quarenta e três centavos).
Valor anual: r$ 2.123.057,16 (dois milhões cento e vinte e três mil, cin-
quenta e sete reais e dezesseis centavos).
Leia-se:
eXtrato de coNtrato Nº 33/2021-seac
Exercício: 2021
Processo: 2021/269475-SEac 
contrato: 033/2021-SEac
objeto: coNTraTo tem por objeto a prestação de serviços de limpeza, 
higienização e conservação, para atender a operacionalização das duas 
unidades das USiPaZ, dos Territórios da cabanagem e icuí-Guajará, com 
vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de 01/10/2021.
Valor mensal estimado: r$ 223.710,66 (duzentos vinte e três mil, setecen-
tos e dez reais e sessenta e seis centavos).
Valor anual: r$  r$ 2.684.527,92 (dois milhões, seiscentos e oitenta e 
quatro mil, quinhentos e vinte e sete reais e noventa e dois centavos).
Belém/Pa, 29 de outubro de 2021.

Protocolo: 747588

secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

resolução Nº 182, de 27 de dezembro de 2021.
a comissão intergestores Bipartite do Estado do Pará – ciB/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e;
- considerando a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências. 
- considerando o regimento interno da ciB/Pa, aprovado pela resolução 
ciB nº 152 de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo 26, estabelece 
que “ao Presidente da ciB e cir compete aprovar ad referendum, plei-
tos urgentes e relevantes que não possam ser pactuados pela plenária, 
devendo o assunto, ser submetido à pactuação na reunião ordinária sub-
sequente”.
- considerando a necessidade de implementar serviços e ações de média 
e alta complexidade na rede de atenção especializada do município de 
Xinguara/Pa.
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- Considerando o Oficio nº Ofício PMX/GAB/GMC Nº 079/2021, de 23 de 
dezembro 2021, da Secretaria Municipal de Saúde de Xinguara/Pa que 
solicita aprovação de liberação de  recursos financeiros para fortalecimento 
das ações de Saúde do município, junto ao Ministério da Saúde recursos 
financeiros para o fortalecimento das Ações de Saúde ao Município de Xin-
guara - Pa, solicitamos o apoio deste Ministério da Saúde na 
resolve:
art. 1º - Pactuar “ad referendum” a solicitação junto ao Ministério da Saú-
de de liberação de  recursos financeiros para o fortalecimento das Ações 
de Saúde ao Município de Xinguara – Pa, no valor de r$ 1.500.000,00 (um 
milhão e quinhentos mil reais), em parcela única, para custeio de ações 
de saúde, a serem disponibilizados para o fundo Municipal de Saúde de 
Xinguara.
art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 27 de dezembro de 2021.

ariel dourado Sampaio Martins de Barros.
Secretário adjunto de Gestão administrativa

respondendo pela SESPa
         decreto S/N-doE 34.780 dE 30.11.2021

 Presidente da ciB/SUS/Pa, em exercício.

charles cezar Tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa.

resolução Nº 183,  de 27 de dezembro 2021.
a comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – 
ciB-SUS-Pa, no uso de suas atribuições legais e,
- considerando a Portaria de consolidação Nº 2, de 28 de setembro de 
2017, Seção iii – das Políticas voltadas à Saúde de Segmentos Popula-
cionais, artigo 4º, inciso Vi, anexo Xiii, que aprova a Política Nacional de 
Saúde da Pessoa com Deficiência (Origem: PRT MS/GM 1060/2002).
- considerando a Portaria de consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro 
de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as redes do Sistema 
Único de Saúde e que institui a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, 
por meio da criação, ampliação e articulação de pontos de atenção à saú-
de para pessoas com deficiência temporária ou permanente; progressiva, 
regressiva, ou estável; intermitente ou contínua, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS).
- considerando o regimento interno da ciB, aprovado pela resolução ciB-
SUS-Pa nº 152 de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo 25, Parágra-
fo Único, letra “b” estabelece: “a ciB poderá aprovar ou homologar, sem a 
necessidade da plenária, as deliberações da cir, nas seguintes situações: 
... b) Homologação de pleitos constantes em planos temáticos já aprova-
dos na ciB Pará devidamente aprovados na cir e com parecer favorável 
da área técnica correspondente da SES Pará”.
- considerando a resolução da comisão intergestores regional – cir do Ma-
rajó ii, nº 011, de 10 de novembro de 2021, que aprova a implantação do 
centro Especializado em reabilitação - cEr ii,  do Município de Breves – Pa. 
- considerando o parecer favorável da área técnica da coordenação Esta-
dual de atenção à Pessoa Portadora de Necessidades Especiais/SESPa à 
solicitação de implantação do centro Especializado em reabilitação – cEr 
ii do município de Breves.
resolve:
art. 1º - Homologar a resolução cir (comisão intergestores regional) do 
Marajó ii, nº 011, de 10 de novembro de 2021, que aprova a implantação do 
centro Especializado em reabilitação - cEr ii,  do Município de Breves – Pa.
art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 27 de dezembro de 2021.

ariel dourado sampaio Martins de Barros.
Secretário adjunto de Gestão administrativa

                  respondendo pela SESPa
         decreto S/N-doE 34.780 dE 30.11.2021

 Presidente da ciB/SUS/Pa, em exercício.

charles cezar tocantins de souza.
Presidente do coSEMS/Pa.

resolução  Nº 185, de 29 de dezembro de 2021.
a comissão intergestores Bipartite do Estado do Pará – ciB/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e:
- considerando a necessidade de fortalecer a assistência ambulatorial e 
hospitalar, para a retomada dos atendimentos em todas as unidades as-
sistenciais, em especial a reabilitação no atendimento das demandas dos 
usuários com síndrome pós coVid-19;
- considerando a Portaria GM/MS nº 3.829, de 22 de dezembro de 2021, 
que estabelece recurso do Bloco de Manutenção das ações e Serviços Pú-
blicos de Saúde - Grupo de atenção Especializada, a ser disponibilizados a 
Estados e distrito federal;
- Considerando que a referida Portaria em seu Artigo 1°, “§ 2º define que 
a distribuição do recurso no âmbito intraestadual ficará a cargo da Comis-
são intergestores Bipartite-ciB, em cada estado, devendo a resolução ser 
encaminhada ao departamento de regulação, avaliação e controle da Se-
cretaria de atenção Especializada à Saúde do Ministério da Saúde (drac/
SaES/MS), pelo e-mail cgpas@saude.gov.br.”.
- considerando o regimento interno da ciB/Pa, aprovado pela resolução ciB 
Nº 152 de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo 26, estabelece que “ao 
Presidente da ciB e cir compete aprovar ad referendum, pleitos urgentes e 
relevantes que não possam ser pactuados pela plenária, devendo o assunto, 
ser submetido à pactuação na reunião ordinária subsequente”.
resolve:
Art. 1° - Aprovar “Ad Referendum” a pactuação dos recursos financeiros 
destinados ao Bloco de Manutenção das ações e Serviços Públicos de Saú-
de - Grupo de atenção Especializada, alocados no estado do Pará, referente 
de fortalecer a assistência ambulatorial e hospitalar, para a retomada dos 
atendimentos em todas as unidades assistenciais, em especial a reabilita-
ção no atendimento das demandas dos usuários com síndrome pós co-
Vid-19, de acordo com teto descrito no anexo desta resolução, em con-
formidade com a Portaria GM/MS nº 3.829, de 22 de dezembro de 2021. 

art. 2° - a ciB fará a pactuação para repasse dos recursos, citado no artigo 
anterior, das ações e serviços de reabilitação pós COVID-19 definindo os 
valores a serem alocados na Gestão do Estado e Gestão dos   Municípios.
art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 29 de dezembro de 2021.
ariel dourado Sampaio Martins de Barros.
Secretário adjunto de Gestão administrativa
respondendo pela SESPa
decreto S/N-doE 34.780 dE 30.11.2021
Presidente da ciB/SUS/Pa, em exercício
charles cezar Tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa.

aNeXo
UF iBGe MUNicÍPio Gestão Valor conforme Pt GM/Ms Nº 3.829/2021
Pa 150000 - Pará Estadual 9.938.700,00

Protocolo: 747589

JUstiFicatiVa Para ceLeBraÇÃo de coNVÊNio assisteNciaL 
coM disPeNsa de cHaMaMeNto PÚBLico-Processo adMiNis-
tratiVo eLetrÔNico Nº  2021/883060
o SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica EM EXErcÍcio ariEl doU-
rado SaMPaio MarTiNS dE BarroS no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo a possibilidade legal de dispensa de chamamento público 
e a necessidade de publicação da sua justificativa, sob pena de nulidade do 
ato, conforme disposto art. 130, § 3º, i, e art. 132, c/c art. 138, ambos da 
Portaria de consolidação GM/MS nº 01/17 c/c art. 25, caput, da lei federal 
nº 8.666/93;
coNSidEraNdo a manifestação favorável das áreas técnicas, que se po-
sicionaram pela regular instrução processual, conforme sequenciais nº 94, 
91, 68, 62, 54, 43, 24, 23, 22, 21, 20, 11, 10, 07, 04, 03, 01, todos do 
processo administrativo nº 2021/883060;
fica JUSTificada a diSPENSa de chamamento Público para celebração 
de  convênio assistencial entre o Estado do Pará, neste ato representado 
pela Secretaria de Estado de Saúde Pública, e o Hospital Santo antônio 
Maria Zaccaria; para assegurar a prestação de Serviços Médicos Hospita-
lares, Terapia renal Substitutiva, Traumatologia, Gestação de alto risco, 
ambulatoriais, clínicos e UTi para pacientes adultos e pediátricos, a contar 
com o serviço de apoio diagnóstico e terapêutica SadT, conforme especi-
ficações constantes Termo de Referência e no Documento Descritivo (seq. 
nº 62 e 68).
Belém, 28 de dezembro de 2021.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Secretário adjunto de Gestão administrativa, portarias nº 334 e 335-2020, 
respondendo pela Secretaria de Estado de Saúde Pública, conforme decre-
to Estadual de 29 de Novembro de 2021 - doE nº 34.780

Protocolo: 747592

secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

errata ao Protocolo: 615558
aTa de registro de preços 008/2020 /Marco coelho Serviços Eireli
onde se Lê
Vigência: 29/12/2020 a 28/12/2021
Leia-se:
Vigência: 29/12/2020 a 29/12/2021
Publicado no doE de nº 34.450 em 04/01/2021
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/ Secretária de Estado de Educação
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Portaria de diaria No. 51586/2021
oBJETiVo: Participar da reinauguração da Escola Estadual de Ensino 
Médio francisca Nogueira da costa ramos, no município de Baião. dia: 
22/12/2021 Município: Baião.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / Baiao / 22/12/2021 - 22/12/2021 Nº diárias: 0
Baiao / BElEM / 22/12/2021 - 22/12/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: EliETH dE faTiMa da SilVa BraGa
MaTrÍcUla: 6030610 cPf: 28111435215
carGo/fUNÇÃo: SEcrETario dE ESTado dE EdUcacao / EXEcUTiVa
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao
cPf: 57671389234

Portaria de diaria No. 50830/2021
oBJETiVo: Participação da 2ª etapa de implantação do Programa Novo 
Ensino Médio, no Pólo abaetetuba.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
caMETa / aBaETETUBa / 24/11/2021 - 26/11/2021 Nº diárias: 2
aBaETETUBa / caMETa / 26/11/2021 - 26/11/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: lUiS carloS doS SaNToS MEdEiroS
MaTrÍcUla: 6403335 cPf: 77463668215
carGo/fUNÇÃo: ProfESSor claSSE i / docENTE
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao
cPf: 57671389234
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